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LEGISLAÇÃO CORRELATA À MATÉRIA 
DO PL Nº 489/25 

 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição.              

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
Seção II 

Da Saúde 
 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos 
termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita 
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 
 

Seção IV 
Da Assistência Social 

 
Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição 
à seguridade social, e tem por objetivos: 
 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à 
vida comunitária; 
 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 
Seção I 

Da Educação 
 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com 
a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 
 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
 
IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida.        
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(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 
 
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 
 
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede 
regular de ensino; 
 
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 
suplementares de material didáticoescolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.         

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)  

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, 
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
 
§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente e do 
jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante políticas específicas e 
obedecendo aos seguintes preceitos: (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras de 
deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente e do jovem 
portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do 
acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as 
formas de discriminação. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
 

Promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
assinados em Nova York, em 30 de março de 2007. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho 
de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 
2007; 
Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos referidos atos junto ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas em 1º de agosto de 2008; 
Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, no plano jurídico 
externo, em 31 de agosto de 2008; decreta:  
 
Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão inteiramente como neles se 
contém. 
 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

Artigo 1 
Propósito 
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O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício pleno e eqüitativo de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência e promover 
o respeito pela sua dignidade inerente.  
 
Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.  
 

Artigo 2 
Definições 

 
“Discriminação por motivo de deficiência” significa qualquer diferenciação, exclusão ou restrição baseada 
em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o 
exercício, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, de todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais nos âmbitos político, econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. 
Abrange todas as formas de discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável; 
 
“Adaptação razoável” significa as modificações e os ajustes necessários e adequados que não 
acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar que 
as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas, todos os direitos humanos e liberdades fundamentais; 
 

Artigo 7 
Crianças com deficiência 

 
1.Os Estados Partes tomarão todas as medidas necessárias para assegurar às crianças com deficiência 
o pleno exercício de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, em igualdade de 
oportunidades com as demais crianças.  
 
2.Em todas as ações relativas às crianças com deficiência, o superior interesse da criança receberá 
consideração primordial.  
 
3.Os Estados Partes assegurarão que as crianças com deficiência tenham o direito de expressar 
livremente sua opinião sobre todos os assuntos que lhes disserem respeito, tenham a sua opinião 
devidamente valorizada de acordo com sua idade e maturidade, em igualdade de oportunidades com as 
demais crianças, e recebam atendimento adequado à sua deficiência e idade, para que possam exercer 
tal direito. 
 

Artigo 9 
Acessibilidade 

 
1.A fim de possibilitar às pessoas com deficiência viver de forma independente e participar plenamente 
de todos os aspectos da vida, os Estados Partes tomarão as medidas apropriadas para assegurar às 
pessoas com deficiência o acesso, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, ao meio 
físico, ao transporte, à informação e comunicação, inclusive aos sistemas e tecnologias da informação e 
comunicação, bem como a outros serviços e instalações abertos ao público ou de uso público, tanto na 
zona urbana como na rural. Essas medidas, que incluirão a identificação e a eliminação de obstáculos e 
barreiras à acessibilidade, serão aplicadas, entre outros, a: 
 
b) Informações, comunicações e outros serviços, inclusive serviços eletrônicos e serviços de 
emergência. 

Artigo 24 
Educação 

 
1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à educação. Para efetivar esse 
direito sem discriminação e com base na igualdade de oportunidades, os Estados Partes assegurarão 
sistema educacional inclusivo em todos os níveis, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida, com 
os seguintes objetivos: 
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a) O pleno desenvolvimento do potencial humano e do senso de dignidade e auto-estima, além do 
fortalecimento do respeito pelos direitos humanos, pelas liberdades fundamentais e pela diversidade 
humana; 
b) O máximo desenvolvimento possível da personalidade e dos talentos e da criatividade das pessoas 
com deficiência, assim como de suas habilidades físicas e intelectuais; 
c) A participação efetiva das pessoas com deficiência em uma sociedade livre.  
 
2.Para a realização desse direito, os Estados Partes assegurarão que: 
a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema educacional geral sob alegação de 
deficiência e que as crianças com deficiência não sejam excluídas do ensino primário gratuito e 
compulsório ou do ensino secundário, sob alegação de deficiência; 
b) As pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino primário inclusivo, de qualidade e gratuito, e 
ao ensino secundário, em igualdade de condições com as demais pessoas na comunidade em que 
vivem; 
c) Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades individuais sejam providenciadas; 
d) As pessoas com deficiência recebam o apoio necessário, no âmbito do sistema educacional geral, 
com vistas a facilitar sua efetiva educação; 
e) Medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam adotadas em ambientes que maximizem o 
desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a meta de inclusão plena. 
 
5.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino superior 
em geral, treinamento profissional de acordo com sua vocação, educação para adultos e formação 
continuada, sem discriminação e em igualdade de condições. Para tanto, os Estados Partes assegurarão 
a provisão de adaptações razoáveis para pessoas com deficiência. 
 

Artigo 25 
Saúde 

 
Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com deficiência têm o direito de gozar do estado de 
saúde mais elevado possível, sem discriminação baseada na deficiência. Os Estados Partes tomarão 
todas as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso a serviços de saúde, 
incluindo os serviços de reabilitação, que levarão em conta as especificidades de gênero. Em especial, 
os Estados Partes: 
 
a) Oferecerão às pessoas com deficiência programas e atenção à saúde gratuitos ou a custos acessíveis 
da mesma variedade, qualidade e padrão que são oferecidos às demais pessoas, inclusive na área de 
saúde sexual e reprodutiva e de programas de saúde pública destinados à população em geral; 
 
 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, 
sua integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - Corde, 
institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou 
difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério 
Público, define crimes, e dá outras providências 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos direitos individuais e 
sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração social, nos termos desta Lei. 
 
§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos da igualdade de 
tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa humana, do bem-estar, e 
outros, indicados na Constituição ou justificados pelos princípios gerais de direito. 
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§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as ações governamentais 
necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições constitucionais e legais que lhes concernem, 
afastadas as discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, e entendida a matéria como 
obrigação nacional a cargo do Poder Público e da sociedade. 
 
Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno 
exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à 
previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e 
das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico. 
 
Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades da administração 
direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e finalidade, aos assuntos objetos esta 
Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes 
medidas: 
I - na área da educação: 
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade educativa que abranja a 
educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a habilitação e reabilitação 
profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação próprios; 
b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e públicas; 
c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento público de ensino; 
 
II - na área da saúde: 
 
f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras de deficiência, 
desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a integração social; 
 
IV - na área de recursos humanos: 
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de técnicos de nível médio 
especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para formação profissional; 
b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de conhecimento, inclusive 
de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das pessoas com deficiência; 

(Redação dada pela Lei nº 15.155, de 2025) 
 
 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 
Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, executados isolada ou 
conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de direito Público 
ou privado. 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício. 
 
§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas 
e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de 
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condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, 
proteção e recuperação. 
 
§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da sociedade. 
 
Art. 3o  Os níveis de saúde expressam a organização social e econômica do País, tendo a saúde como 
determinantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio 
ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a atividade física, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e 
serviços essenciais.          

(Redação dada pela Lei nº 12.864, de 2013) 

 
Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do disposto no artigo anterior, 
se destinam a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e social. 
 

TÍTULO II 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

 
CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES 
 
Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS: 
 
III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, 
com a realização integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas. 
 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

TÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO 

 
Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na 
convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e 
organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 
 
§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por meio do ensino, 
em instituições próprias. 
 

TÍTULO III 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 
Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de: 
 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e 
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino;              

(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 
 
VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 

            (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 
 

TÍTULO V 
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DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
 

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 
Art. 58.  Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de educação escolar 
oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.             

(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 
 
§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para atender às 
peculiaridades da clientela de educação especial. 
 
§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços especializados, sempre que, 
em função das condições específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas classes comuns 
de ensino regular. 
 
§ 3º  A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem início na educação infantil e 
estende-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo único do art. 60 desta Lei. 

(Redação dada pela Lei nº 13.632, de 2018) 
 
Art. 59.  Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação:           

(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 
I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para atender às suas 
necessidades; 
II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para a conclusão do 
ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir em menor tempo o 
programa escolar para os superdotados; 
III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para atendimento 
especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a integração desses 
educandos nas classes comuns; 
IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em sociedade, inclusive 
condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no trabalho competitivo, 
mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que apresentam uma 
habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora; 
V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis para o respectivo 
nível do ensino regular. 
 
Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de caracterização das 
instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em educação especial, 
para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público. 
 
Parágrafo único.  O poder público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação do atendimento 
aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação na própria rede pública regular de ensino, independentemente do apoio às instituições 
previstas neste artigo.              

(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 
 
 

LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

Dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
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Art. 1º As pessoas com deficiência, as pessoas com transtorno do espectro autista, as pessoas idosas 
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com criança de 
colo, os obesos, as pessoas com mobilidade reduzida e os doadores de sangue terão atendimento 
prioritário, nos termos desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 14.626, de 2023) 
 
§ 1º Os acompanhantes ou atendentes pessoais das pessoas referidas no caput serão atendidos junta e 
acessoriamente aos titulares da prioridade de que trata esta Lei. (Redação dada pela Lei nº 14.626, de 

2023) 
 
 

LEI N° 10.216, DE 6 DE ABRIL DE 2001 
 

Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras 
de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial 
em saúde mental. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno mental, de que trata esta Lei, são 
assegurados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, sexo, orientação sexual, religião, 
opção política, nacionalidade, idade, família, recursos econômicos e ao grau de gravidade ou tempo de 
evolução de seu transtorno, ou qualquer outra. 
 
Art. 2º Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa e seus familiares ou 
responsáveis serão formalmente cientificados dos direitos enumerados no parágrafo único deste artigo. 
 
Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de transtorno mental: 
 
II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar sua saúde, visando 
alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na comunidade; 
 
VII - receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de seu tratamento; 
VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis; 
 
Art. 3º É responsabilidade do Estado o desenvolvimento da política de saúde mental, a assistência e a 
promoção de ações de saúde aos portadores de transtornos mentais, com a devida participação da 
sociedade e da família, a qual será prestada em estabelecimento de saúde mental, assim entendidas as 
instituições ou unidades que ofereçam assistência em saúde aos portadores de transtornos mentais. 
 
 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa 
com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

       
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução. 
 
§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro autista aquela 
portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou II: 
I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, manifestada 
por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de 



 

Dirleg Fl. 

13 
  

PL Nº 489/25 
 

reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de 
desenvolvimento; 
II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por 
comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; 
excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos. 
 
§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os 
efeitos legais. 
 
Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista: 
I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no atendimento à pessoa com 
transtorno do espectro autista; 
II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para as pessoas com 
transtorno do espectro autista e o controle social da sua implantação, acompanhamento e avaliação; 
III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do espectro autista, 
objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso a medicamentos e 
nutrientes; 
 
VI - a responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa ao transtorno e suas 
implicações; 
VII - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no atendimento à pessoa 
com transtorno do espectro autista, bem como a pais e responsáveis;  
VIII - o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos epidemiológicos tendentes a 
dimensionar a magnitude e as características do problema relativo ao transtorno do espectro autista no 
País. 
 
Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o poder público poderá firmar 
contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito privado. 
 
Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista: 
I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da personalidade, a segurança e o 
lazer; 
 
III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas necessidades de 
saúde, incluindo: 
 
b) o atendimento multiprofissional; 
 
IV - o acesso: 
a) à educação e ao ensino profissionalizante; 
 
§1º Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do espectro autista incluída nas 
classes comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV do art. 2º , terá direito a acompanhante 
especializado.   (Redação dada pela Lei nº 15.131, de 2025) 
 
 

DECRETO Nº 8.368, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2014 
 

Regulamenta a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que 
institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa 
com Transtorno do Espectro Autista. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, DECRETA: 
 
Art. 1º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os 
efeitos legais. 
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Parágrafo único. Aplicam-se às pessoas com transtorno do espectro autista os direitos e obrigações 
previstos na Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, promulgados pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, e na legislação pertinente às 
pessoas com deficiência. 
 
Art. 2º É garantido à pessoa com transtorno do espectro autista o direito à saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde - SUS, respeitadas as suas especificidades. 
 
§ 2º A atenção à saúde à pessoa com transtorno do espectro autista tomará como base a Classificação 
Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde - CIF e a Classificação Internacional de Doenças 
- CID-10. 
 
Art. 3º É garantida proteção social à pessoa com transtorno do espectro autista em situações de 
vulnerabilidade ou risco social ou pessoal, nos termos da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 
 
Art. 4º É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar o direito da 
pessoa com transtorno do espectro autista à educação, em sistema educacional inclusivo, garantida a 
transversalidade da educação especial desde a educação infantil até a educação superior. 
 
§ 1º O direito de que trata o caput será assegurado nas políticas de educação, sem discriminação e com 
base na igualdade de oportunidades, de acordo com os preceitos da Convenção Internacional sobre os 
Direitos da Pessoa com Deficiência. 
 
§ 2º Caso seja comprovada a necessidade de apoio às atividades de comunicação, interação social, 
locomoção, alimentação e cuidados pessoais, a instituição de ensino em que a pessoa com transtorno 
do espectro autista ou com outra deficiência estiver matriculada disponibilizará acompanhante 
especializado no contexto escolar, nos termos do parágrafo único do art. 3º da Lei nº 12.764, de 2012. 
 
Art. 5º Ao tomar conhecimento da recusa de matrícula, o órgão competente ouvirá o gestor escolar e 
decidirá pela aplicação da multa de que trata o caput do art. 7º da Lei nº 12.764, de 2012. 
 
§ 1º Caberá ao Ministério da Educação a aplicação da multa de que trata o caput, no âmbito dos 
estabelecimentos de ensino a ele vinculados e das instituições de educação superior privadas, 
observado o procedimento previsto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
 
§ 2º O Ministério da Educação dará ciência da instauração do processo administrativo para aplicação da 
multa ao Ministério Público e ao Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência - Conade. 
 
§ 3º O valor da multa será calculado tomando-se por base o número de matrículas recusadas pelo 
gestor, as justificativas apresentadas e a reincidência. 
 
Art. 6º Qualquer interessado poderá denunciar a recusa da matrícula de estudantes com deficiência ao 
órgão administrativo competente. 
 
Art. 7º O órgão público federal que tomar conhecimento da recusa de matrícula de pessoas com 
deficiência em instituições de ensino vinculadas aos sistemas de ensino estadual, distrital ou municipal 
deverá comunicar a recusa aos órgãos competentes pelos respectivos sistemas de ensino e ao 
Ministério Público. 
 
Art. 8º A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, juntamente ao Conade, 
promoverá campanhas de conscientização sobre os direitos das pessoas com transtorno do espectro 
autista e suas famílias. 
 
 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
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Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e 
das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania. 
 
Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e 
seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo no 186, 
de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição 
da República Federativa do Brasil, em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto 
de 2008, e promulgados pelo Decreto no 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência 
no plano interno. 
 
Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.  
 
Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se: 
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de 
espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, 
inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de 
uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida; 
 
III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, 
estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à atividade e à 
participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, 
independência, qualidade de vida e inclusão social; 
 
VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e adequados que não 
acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar que a 
pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade de condições e oportunidades com as 
demais pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais; 
 
XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, higiene e locomoção 
do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas quais se fizer necessária, em 
todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou 
os procedimentos identificados com profissões legalmente estabelecidas; 
XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou não desempenhar 
as funções de atendente pessoal. 
 

CAPÍTULO II 
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 
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Art. 4o Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com as demais pessoas e 
não sofrerá nenhuma espécie de discriminação. 
 
§ 1o Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, restrição ou exclusão, 
por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o 
reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com deficiência, 
incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas. 
 
§ 2o A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de benefícios decorrentes de ação afirmativa. 
 
Art. 8o É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com deficiência, com 
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à 
maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à previdência 
social, à habilitação e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, 
ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, 
à liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de 
outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico. 
 

Seção Única 
Do Atendimento Prioritário 

 
Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade 
de: 
 
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que garantam atendimento em 
igualdade de condições com as demais pessoas; 
 
§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acompanhante da pessoa com deficiência ou ao 
seu atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII deste artigo. 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO III 

DO DIREITO À SAÚDE 
 

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em todos os níveis de 
complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário. 
 
§ 1º É assegurada a participação da pessoa com deficiência na elaboração das políticas de saúde a ela 
destinadas. 

 
§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com deficiência devem assegurar: 
 
III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambulatorial e internação; 
 
X - promoção de estratégias de capacitação permanente das equipes que atuam no SUS, em todos os 
níveis de atenção, no atendimento à pessoa com deficiência, bem como orientação a seus atendentes 
pessoais; 
 

CAPÍTULO IV 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

 
Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema educacional 
inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo 
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, 
segundo suas características, interesses e necessidades de aprendizagem. 
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Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar 
educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, 
negligência e discriminação. 
 
Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e 
avaliar: 
I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o aprendizado ao longo 
de toda a vida; 
II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de acesso, permanência, 
participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de acessibilidade que 
eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena; 
III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional especializado, assim como os 
demais serviços e adaptações razoáveis, para atender às características dos estudantes com deficiência 
e garantir o seu pleno acesso ao currículo em condições de igualdade, promovendo a conquista e o 
exercício de sua autonomia; 
IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na modalidade escrita da língua 
portuguesa como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas; 
V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem o desenvolvimento 
acadêmico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a permanência, a 
participação e a aprendizagem em instituições de ensino; 
VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas pedagógicas, de materiais 
didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva; 
VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento educacional 
especializado, de organização de recursos e serviços de acessibilidade e de disponibilização e 
usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva; 
VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas diversas instâncias de atuação 
da comunidade escolar; 
IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos aspectos linguísticos, culturais, 
vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a criatividade, as habilidades e os interesses 
do estudante com deficiência; 
X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial e continuada de 
professores e oferta de formação continuada para o atendimento educacional especializado; 
XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional especializado, de 
tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio; 
XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de tecnologia assistiva, de forma 
a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo sua autonomia e participação; 
XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em igualdade de 
oportunidades e condições com as demais pessoas; 
XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de educação profissional técnica 
e tecnológica, de temas relacionados à pessoa com deficiência nos respectivos campos de 
conhecimento; 
XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e a atividades recreativas, 
esportivas e de lazer, no sistema escolar; 
XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e demais integrantes da 
comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às atividades concernentes a todas as 
modalidades, etapas e níveis de ensino; 
XVII - oferta de profissionais de apoio escolar; 
XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas. 
 
§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se obrigatoriamente o 
disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII do caput deste 
artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de qualquer natureza em suas mensalidades, 
anuidades e matrículas no cumprimento dessas determinações. 

 
 

DECRETO Nº 7.611, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011 
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Dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional 
especializado e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, 
alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 208, inciso III, da Constituição, arts. 58 a 
60 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, art. 9º , § 2º , da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, 
art. 24 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
aprovados por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, com status de emenda 
constitucional, e promulgados pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, DECRETA: 
 
Art. 1º O dever do Estado com a educação das pessoas público-alvo da educação especial será 
efetivado de acordo com as seguintes diretrizes: 
I - garantia de um sistema educacional inclusivo em todos os níveis, sem discriminação e com base na 
igualdade de oportunidades; 
II - aprendizado ao longo de toda a vida; 
III - não exclusão do sistema educacional geral sob alegação de deficiência; 
IV - garantia de ensino fundamental gratuito e compulsório, asseguradas adaptações razoáveis de 
acordo com as necessidades individuais; 
V - oferta de apoio necessário, no âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva 
educação; 
VI - adoção de medidas de apoio individualizadas e efetivas, em ambientes que maximizem o 
desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a meta de inclusão plena; 
VII - oferta de educação especial preferencialmente na rede regular de ensino; e 
VIII - apoio técnico e financeiro pelo Poder Público às instituições privadas sem fins lucrativos, 
especializadas e com atuação exclusiva em educação especial. 
 
§ 1º Para fins deste Decreto, considera-se público-alvo da educação especial as pessoas com 
deficiência, com transtornos globais do desenvolvimento e com altas habilidades ou superdotação. 
 
Art. 2º A educação especial deve garantir os serviços de apoio especializado voltado a eliminar as 
barreiras que possam obstruir o processo de escolarização de estudantes com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 
 
§ 2º O atendimento educacional especializado deve integrar a proposta pedagógica da escola, envolver 
a participação da família para garantir pleno acesso e participação dos estudantes, atender às 
necessidades específicas das pessoas público-alvo da educação especial, e ser realizado em articulação 
com as demais políticas públicas. 
 

 
LEI N° 8.193, DE 13 DE MAIO DE 1982 

 
Dispõe sobre o apoio e a assistência à pessoa com 
deficiência, e dá outras providências. (Expressão “às pessoas 

deficientes” substituída por “à pessoa com deficiência” pelo art. 5º 
da Lei nº 20.617, de 11/01/2013.) 

 
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1°- A política estadual de apoio e assistência à pessoa com deficiência tem por objetivo:  

(Expressão "pessoa deficiente" substituída por "pessoa com deficiência" pelo art. 2° da Lei n° 20.617, de 
11/01/2013.) 

I – a conscientização da sociedade sobre os direitos, necessidades e capacidade de pessoa com 
deficiência; 

(Expressão “pessoa deficiente” substituída por “pessoa com deficiência” pelo art. 2º da Lei nº 20.617, de 
11/01/2013.) 

 
IV – a garantia de educação especial a toda demanda em todos os níveis e graus de ensino; 
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Parágrafo único – Para efeito desta lei, considera-se pessoa com deficiência a incapacitada de se 
desenvolver, integral ou parcialmente, e atender às exigências de uma vida normal, por si mesma, em 
virtude de deficiência, congênita ou não, de suas faculdades físicas ou mentais. 
(Expressão “pessoa deficiente” substituída por “pessoa com deficiência” pelo art. 2º da Lei nº 20.617, de 

11/01/2013.) 

 
Art. 2º – A política estadual de apoio e assistência à pessoa com deficiência compreende:  
(Expressão “pessoa deficiente” substituída por “pessoa com deficiência” pelo art. 2º da Lei nº 20.617, de 

11/01/2013.) 

 
II – a educação especial e gratuita; 

 
 

LEI N° 13.799, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Dispõe sobre a política estadual dos direitos da pessoa 
portadora de deficiência e cria o Conselho Estadual de Defesa 
dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência.  
(A expressão “Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Portadora de Deficiência” foi substituída pela expressão “Conselho 
Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência” pelo art. 
127 da Lei nº 22.257, de 27/7/2016.) 
(A expressão “portadora de” foi substituída pela expressão “com” 
pelo inciso I do art. 2º da Lei nº 23.373, de 9/8/2019.) 

 
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1°- Para os efeitos desta Lei, fica definido como pessoa portadora de deficiência o indivíduo que 
apresente restrição de ordem neuropsíquica na orientação, na independência física ou na mobilidade ou 
sofrimento mental que cause dificuldade para o exercício de ocupação habitual, para a interação social 
ou para a independência econômica, conforme diagnóstico de especialistas das áreas de medicina, 
fisioterapia, fonoaudiologia, terapia ocupacional ou pedagogia.  
(A expressão “portadora de” foi substituída pela expressão “com” pelo inciso I do art. 2º da Lei nº 23.373, de 

9/8/2019.) 
 
Art. 2°- A política estadual dos direitos da pessoa portadora de deficiência tem por objetivos:  
(A expressão “portadora de” foi substituída pela expressão “com” pelo inciso I do art. 2º da Lei nº 23.373, de 

9/8/2019.) 
I - o amparo à pessoa portadora de deficiência e a garantia de seus direitos básicos;  
(A expressão “portadora de” foi substituída pela expressão “com” pelo inciso I do art. 2º da Lei nº 23.373, de 

9/8/2019.) 
 
IV – a facilitação do acesso a bens e serviços coletivos, com sua adequação à pessoa com deficiência, 
aí incluída a remoção das barreiras arquitetônicas;  
(A expressão “portadora de” foi substituída pela expressão “com” pelo inciso I do art. 2º da Lei nº 23.373, de 

9/8/2019.) 
 

 
LEI Nº 23.197, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
Institui o Plano Estadual de Educação – PEE – para o período 
de 2018 a 2027 e dá outras providências. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a seguinte lei: 
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Art. 1º – Fica instituído o Plano Estadual de Educação – PEE – para o período de 2018 a 2027, na forma 
desta lei, visando ao cumprimento do disposto no art. 204 da Constituição do Estado e no art. 8º da Lei 
Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação – PNE. 
 

ANEXO 
(a que se refere o art. 4º da Lei nº 23.197, de 26 de dezembro de 2018) 

 
Meta 4 – Universalização do acesso à educação básica e ao atendimento educacional especializado 
para a população de quatro a dezessete anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de 
sistema educacional inclusivo e de atendimento em classes, escolas ou serviços especializados, sempre 
que, em função das condições específicas dos estudantes, não for possível a sua integração nas classes 
comuns de ensino regular. 
 
4.3 – Garantir atendimento educacional especializado, nas formas complementar e suplementar, aos 
estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 
matriculados na rede pública de educação básica, em salas de recursos multifuncionais, e classes, 
escolas ou serviços especializados públicos ou conveniados, conforme necessidade identificada por 
meio de avaliação pedagógica, ouvidos a família e o estudante. 
 
4.8 – Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao atendimento 
educacional especializado, bem como da permanência e do desenvolvimento escolar dos estudantes 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 
 
4.10 – Fomentar pesquisas interdisciplinares voltadas para o desenvolvimento de metodologias, 
materiais didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, bem como subsidiar a formulação 
de políticas públicas intersetoriais com vistas à promoção do ensino e da aprendizagem e das condições 
de acessibilidade dos estudantes com deficiência e transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação. 
 
4.14 – Aprimorar a coleta e promover a utilização de dados e informações sobre o atendimento da 
educação especial, para subsidiar o planejamento da oferta dessa modalidade de educação. 
 
 

LEI Nº 24.786, DE 06 DE JUNHO DE 2024 
 

Institui o Sistema Estadual de Atendimento Integrado à 
Pessoa com Transtorno do Espectro do Autismo no âmbito 
do Estado. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
 
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a 
seguinte lei: 
 
Art. 1º – Fica instituído o Sistema Estadual de Atendimento Integrado à Pessoa com Transtorno do 
Espectro do Autismo no âmbito do Estado, destinado a garantir e a promover o atendimento às 
necessidades específicas das pessoas com Transtorno do Espectro do Autismo – TEA –, visando a seu 
desenvolvimento pessoal, a sua inclusão social e a sua cidadania, bem como ao apoio a suas famílias. 
 
Art. 3º – As medidas de atenção às pessoas com TEA no âmbito do Estado observarão as seguintes 
diretrizes: 
I – garantia dos direitos e respeito às características da pessoa com TEA; 
II – promoção da autonomia, da qualidade de vida e da inclusão social da pessoa com TEA; 
III – intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas voltadas para a pessoa com TEA, 
visando à garantia de atendimento adequado a suas características, com articulação entre as redes, os 
programas e as ações de saúde, educação, assistência social e demais políticas públicas; 
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IV – incentivo à ampliação e ao aprimoramento de serviços de atenção especializada e multidisciplinar 
às necessidades da pessoa com TEA; 
V – atenção qualificada, integral e adequada às diferentes etapas do ciclo de vida da pessoa com TEA; 
VI – incentivo à capacitação dos profissionais que prestam atendimento às pessoas com TEA; 
VII – promoção da prestação de orientações sobre a atenção às pessoas com TEA para seus familiares 
e responsáveis; 
VIII – ampla divulgação para a sociedade de informações sobre o TEA; 
IX – promoção da acessibilidade para as pessoas com TEA; 
X – participação da pessoa com TEA, de seus familiares e responsáveis e da comunidade na 
formulação, na implementação e no acompanhamento de políticas públicas voltadas para as pessoas 
com TEA. 
 
Art. 4º – O atendimento pelo Estado à pessoa com TEA poderá ser prestado de forma integrada, em 
regime de colaboração com os municípios e com assistência da União, pelos serviços de: 
I – saúde; 
II – educação; 
 
§ 2º – A pessoa com TEA, considerada pessoa com deficiência nos termos da Lei Federal nº 12.764, de 
27 de dezembro de 2012, tem direito a atendimento prioritário nos serviços a que se referem os incisos 
do caput, inclusive nos serviços médicos de urgência e emergência públicos e privados, observando-se, 
no que couber, os protocolos de triagem classificatória de risco definidos pelos órgãos públicos de saúde 
e pelas unidades que prestam os serviços. 
 
§ 3º – Na prestação dos serviços a que se referem os incisos do caput, deverão ser observadas as 
adaptações razoáveis e o fornecimento de recursos de tecnologia assistiva. 
 
Art. 6º – É garantida a educação da pessoa com TEA no mesmo ambiente escolar dos demais alunos, 
em todos os níveis e modalidades, inclusive no ensino superior e no profissionalizante, podendo o 
Estado ficar responsável por: 
I – capacitar os profissionais que atuam nas instituições de ensino estaduais para o acolhimento e a 
inclusão de alunos com TEA; 
II – disponibilizar professores e profissionais especializados para dar suporte pedagógico, bem como 
profissionais para dar apoio a alunos com TEA nas atividades cotidianas relacionadas à higiene, à 
alimentação e à locomoção; 
III – garantir Atendimento Educacional Especializado – AEE – para o aluno com TEA incluído em classe 
comum do ensino regular; 
IV – garantir a provisão de adaptações razoáveis, como recursos de tecnologia assistiva e adaptações 
de ambiente físico, material escolar, currículo e metodologia pedagógica, além de outras modificações e 
ajustes adequados às características sensoriais, comportamentais, comunicativas e intelectuais que se 
façam necessários em cada caso, a fim de assegurar que o aluno com TEA possa exercer, em igualdade 
de oportunidades com os demais alunos, todas as atividades escolares, promovendo a conquista e o 
exercício de sua autonomia; 
V – garantir o acesso ao ensino voltado para jovens e adultos às pessoas com TEA que atingiram a 
idade adulta sem terem sido devidamente escolarizadas. 
 
 

LEI Nº 24.844, DE 27 DE JUNHO DE 2024 
 

Dispõe sobre o atendimento dos estudantes com deficiência, 
transtorno do espectro autista e altas habilidades ou 
superdotação nas instituições de ensino públicas e privadas 
do sistema estadual de educação. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a 
seguinte lei: 
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Art. 1º – O atendimento dos estudantes com deficiência, transtorno do espectro autista e altas 
habilidades ou superdotação nas instituições de ensino públicas e privadas do sistema estadual de 
educação observará o disposto nesta lei. 
 
Art. 3º – Na implementação das ações de atendimento a que se refere o art. 2º, serão observadas as 
seguintes diretrizes: 
I – reconhecimento e valorização das experiências e das habilidades dos estudantes e das diferenças 
entre eles, de modo a atender as suas especificidades educacionais e aos objetivos de aprendizagem a 
que eles têm direito; 
II – consideração da situação singular, do perfil individual, da característica biopsicossocial e da faixa 
etária de cada estudante, visando garantir a dignidade humana, a busca pela identidade própria e o 
desenvolvimento da capacidade de exercer a cidadania e a participação social, política e econômica; 
 
IV – oferta de serviços e de recursos de acessibilidade, como adequação arquitetônica e disponibilização 
de material didático e de recursos de tecnologia assistiva; 
V – garantia de adaptações, modificações e ajustes para o acesso dos estudantes ao currículo com 
equidade, promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia, observada a legislação vigente; 
VI – oferta de atendimento educacional especializado, de forma complementar ou suplementar, em salas 
de recursos multifuncionais e em classes, escolas ou serviços especializados públicos ou conveniados, 
mediante avaliação e interação com a família e a comunidade; 
VII – disponibilização de professores e profissionais especializados para suporte pedagógico, bem como 
de profissionais para auxílio em atividades cotidianas relacionadas à higiene, à alimentação e à 
locomoção, inclusive nos conservatórios estaduais de música; 
VIII – formação continuada dos profissionais de educação para o trabalho com metodologias inclusivas, 
materiais didáticos, equipamentos e outros recursos de tecnologia assistiva, bem como para o 
atendimento educacional especializado nas escolas urbanas, do campo, indígenas e de comunidades 
quilombolas; 
IX – utilização de instrumento de planejamento individualizado para orientação das ações pedagógicas e 
acompanhamento do desenvolvimento e da aprendizagem, com a participação do estudante, sempre 
que possível, e de seus pais ou responsáveis; 
X – adaptação de atividades e de avaliações da aprendizagem para atender as necessidades 
educacionais específicas dos estudantes, em conformidade com o projeto pedagógico da escola e com o 
instrumento de planejamento individualizado; 
XII – fomento ao acesso e à permanência dos estudantes com deficiência e transtorno do espectro 
autista no ensino superior e no mercado de trabalho; 
XIII – estímulo à formação de redes de apoio que envolvam profissionais das áreas de educação, saúde, 
assistência social, trabalho e pesquisa, visando fomentar o desenvolvimento integral dos estudantes com 
deficiência, transtorno do espectro autista e altas habilidades ou superdotação. 
 
XV – avaliação sistemática e periódica da infraestrutura escolar e da oferta de serviços e de recursos 
especializados conforme as demandas e necessidades dos estudantes, em cada estabelecimento de 
ensino da rede estadual de educação básica, observado, no que couber, o disposto na Lei nº 24.130, de 
6 de junho de 2022. 

(Inciso acrescentado pelo art. 1º da Lei nº 25.169, de 18/3/2025.) 

XVI – promoção de campanhas educativas dirigidas à comunidade escolar sobre a inclusão dos 
estudantes com deficiência e transtorno do espectro autista, abordando: 
a) o combate ao preconceito, à discriminação e a quaisquer formas de exclusão no ambiente escolar; 
b) os direitos assegurados aos estudantes com deficiência e transtorno do espectro autista pela 
legislação pertinente; 
c) a participação da comunidade escolar e das famílias no processo de inclusão dos estudantes com 
deficiência e transtorno do espectro autista. 

(Inciso acrescentado pelo art. 2º da Lei nº 25.415, de 31/7/2025.) 

 
§ 1º – O Estado poderá designar estabelecimentos de ensino da rede estadual de educação básica 
como unidades de referência em educação inclusiva, com base nos resultados da avaliação de que trata 
o inciso XV do caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Lei nº 25.169, de 18/3/2025.) 
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§ 2º – As campanhas educativas de que trata o inciso XVI do caput poderão ser realizadas por meio de 
articulação entre as áreas de educação, saúde e assistência social. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Lei nº 25.415, de 31/7/2025.) 

 
 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
 

TÍTULO VI  
DA ORDEM SOCIAL E ECONÔMICA 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 138 - A ordem social tem como base o primado do trabalho e como objetivo o bem-estar e a justiça 
sociais. 
 
Parágrafo único - São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância e a assistência aos desamparados, na forma 
da Constituição da República e desta Lei Orgânica. 
 

CAPÍTULO II 
DA SAÚDE 

 
Art. 141 - A saúde é direito de todos e dever do Poder Público, assegurado mediante políticas 
econômicas, sociais, ambientais e outras que visem à prevenção e à eliminação do risco de doenças e 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, sem qualquer discriminação. 
 
Art. 144 - Compete ao Município, no âmbito do Sistema Único de Saúde, além de outras atribuições 
previstas na legislação federal: 
 
XV - assegurar a atenção integral à saúde da pessoa com deficiência, inclusive os serviços de 
habilitação e de reabilitação, sempre que necessários, e atendimento domiciliar multidisciplinar, bem 
como serviços projetados para prevenir a ocorrência e o desenvolvimento de deficiências e agravos 
adicionais; 

Inciso XV com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 31, de 27/12/2018 (Art. 5º) 
 

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO 

 
Art. 157 - A educação, direito de todos, dever do Poder Público e da sociedade, tem como objetivo o 
pleno desenvolvimento do cidadão, tornando-o capaz de refletir sobre a realidade e visando à 
qualificação para o trabalho. 
 
§ 1º - O dever do Município com a educação implica a garantia de: 
 
VIII - sistema educacional inclusivo para a pessoa com deficiência, sem limite de idade, na rede regular 
de ensino, com a adoção de medidas coletivas e individualizadas que maximizem seu desenvolvimento 
acadêmico e social, favorecendo seu acesso, permanência, participação e aprendizagem, incluídas a 
garantia de vaga em escola próxima a sua residência e a oferta de atendimento educacional 
especializado; 

Inciso VIII com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 31, de 27/12/2018 (Art. 6º) 
 
§ 3º - O não oferecimento do ensino pelo poder público, sua oferta irregular, ou o não atendimento à 
pessoa com deficiência importam responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 31, de 27/12/2018 (Art. 7º) 
 
Art. 159 - Para o atendimento de crianças de zero a seis anos de idade, o Município deverá: 
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§ 3º - Cabe ao poder público prover educação inclusiva, na rede regular de educação infantil, à criança 
com deficiência, oferecendo recursos e serviços especializados com vistas a promover o máximo 
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, 
segundo suas características e necessidades de aprendizagem. 

§ 3º com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 31, de 27/12/2018 (Art. 8º) 
 

 
LEI Nº 7.031, DE 12 DE JANEIRO DE 1996 

 
Dispõe sobre a normatização complementar dos 
procedimentos relativos à saúde pelo Código Sanitário 
Municipal e dá outras providências. 

 
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
TÍTULO I 

DO SISTEMA DE SAÚDE  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º - Esta Lei estabelece normas de ordem pública e de interesse social, regulamentando as 
atividades relacionadas à saúde desenvolvidas por entidades públicas e privadas, no Município. 
 
Art. 2º - A saúde é condição essencial da liberdade individual e igualdade de todos perante a Lei. 
 
Art. 4º - O direito à saúde pressupõe o acesso a bens e serviços essenciais, dentre eles a alimentação, a 
moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, o transporte e o lazer. 

 
CAPÍTULO III 

DOS ESTABELECIMENTOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, DAS ATIVIDADES E UNIDADES DE 
INTERESSE DA SAÚDE 

 
Art. 18 - Constituem unidades, estabelecimentos e atividades de interesse da saúde: 
 
III - outras unidades e estabelecimentos de interesse da saúde: 
 
b) de ensino; 
 
 

LEI Nº 8.007, DE 19 DE MAIO DE 2000 
 

Consolida as normas municipais relativas à pessoa portadora 
de deficiência e dá outras providências. 
 

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1° - Ficam consolidadas as normas que asseguram os direitos individuais e coletivos da pessoa 
portadora de deficiência, em consonância com o disposto na Política Municipal para Integração de 
Pessoa Portadora de Deficiência. 
 
Art. 2° - Considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que apresente comprovadamente e em 
caráter permanente: 
I - desvantagem quanto a orientação, independência física ou mobilidade;  
II - desvantagem de ordem neuropsíquica que acarrete dificuldade para exercício de ocupação 
habitual, interação social e independência econômica. 
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Seção II  

Dos Objetivos 
 
Art. 4° - São objetivos da Política Municipal para Integração de Pessoa Portadora de Deficiência:  
I - assegurar o pleno exercício da cidadania, garantindo direitos individuais e sociais; 
III - assegurar o acesso da pessoa portadora de deficiência a serviços públicos fundamentais como 
educação, saúde, esporte e lazer e o atendimento de suas necessidades especiais; 
 

Seção III 
Das Diretrizes 

 
Art. 5º - São diretrizes da Política Municipal para a Integração de Pessoa Portadora de Deficiência: 
 
III - incluir a pessoa portadora de deficiência, respeitada sua peculiaridade, em iniciativas 
governamentais relacionadas a educação, saúde, trabalho, edificação pública, transporte, habitação, 
cultura, esporte e lazer; 
 

 
LEI N° 9.078, DE 19 DE JANEIRO DE 2005 

 
Estabelece a Política da Pessoa com Deficiência para o 
Município de Belo Horizonte e dá outras providências. 
 

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1° - Esta Lei estabelece a Política Municipal da Pessoa com Deficiência, consolidando as normas 
que asseguram seus direitos individuais e coletivos. 
 
Art. 2° - Considera-se deficiência toda perda ou anormalidade de estruturas ou funções fisiológicas, 
psicológicas, neurológicas ou anatômicas que gerem incapacidade para o desempenho das atividades 
da vida diária, agravada pelas condições de exclusão e vulnerabilidades sociais a que as pessoas nesta 
situação estão submetidas. 
 
Art. 3° - Para os fins desta Lei, considera-se: 
 
IV - deficiência mental: funcionamento intelectual inferior à média, com limitações associadas a duas ou 
mais áreas das habilidades adaptativas como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos bens e equipamentos comunitários; 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; 
h) trabalho; 
 
Parágrafo único - Considera-se pessoa com deficiência aquela que apresenta quaisquer das condições 
descritas neste artigo, desde que não seja possível reverter, com sucesso, o quadro de vulnerabilidade 
apresentado, por meio das medidas recuperativas disponíveis, inclusive quando lhe faltar acesso a 
essas medidas. 
 

Seção I  
Dos Objetivos e Diretrizes 

 
Art. 4° - São objetivos da Política Municipal da Pessoa com Deficiência: 
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III - assegurar o acesso da pessoa com deficiência a serviços públicos fundamentais como educação, 
saúde, esporte e lazer e o atendimento de suas necessidades especiais; 
 
IX - incluir as pessoas com deficiência, respeitadas suas peculiaridades, em iniciativas governamentais 
relacionadas a educação, saúde, trabalho, edificação pública, transporte, habitação, cultura, esporte e 
lazer; 
 

Seção II 
Dos Instrumentos 

 
Art. 5º - São instrumentos da Política Municipal da Pessoa com Deficiência: 
 
III - fiscalização do cumprimento de legislação pertinente às pessoas com deficiência. 
 

Seção IV 
Da Saúde 

 
Art. 39 - Os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta responsáveis 
pela saúde deverão dispensar tratamento prioritário e adequado, sem prejuízo de outras, as seguintes 
medidas:  
 
IV - garantia de acesso às pessoas com deficiência aos estabelecimentos de saúde, públicos e privados 
ou filantrópicos, e de seu adequado tratamento, conforme normas técnicas e condutas apropriadas; 
 
VI - investimento na formação e atuação de agentes comunitários e nas equipes de saúde da família, 
baseado em pesquisa da realidade, visando à disseminação de práticas e estratégias de reabilitação 
referenciada na comunidade; 
 
§ 1º - Para efeito desta Lei, prevenção compreende as ações e medidas orientadas a evitar as causas 
das deficiências, bem como sua progressão ou derivação em outras incapacidades. 
 
§ 2º - A deficiência deve ser diagnosticada e caracterizada por equipe interdisciplinar de saúde para fins 
de concessão de benefícios e serviços. 
 

Seção VI 
Da Educação 

 
Art. 50 - Fica assegurada, no Sistema Municipal de Ensino, a inclusão escolar de crianças, jovens e 
adultos em todos os níveis e modalidades de ensino, garantindo-lhes o acesso, a permanência e uma 
educação de qualidade. 
 
Parágrafo único - A matrícula desses educandos será efetivada de acordo com a região de moradia, 
observando-se os parâmetros e critérios do cadastro geral do Estado e do Município. 
 
Art. 51 - O atendimento educacional especializado dar-se-á, prioritariamente, no âmbito da rede pública e 
de forma complementar por meio de convênios de cooperação ou contratos, conforme legislação 
pertinente e de acordo com as disposições da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB. 
 
Art. 53 - Ficam assegurados o conhecimento e a difusão da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS -, do 
Sistema Braille, bem como a provisão de recursos tecnológicos e de equipamentos que favoreçam o 
atendimento às necessidades educacionais específicas de alunos com deficiências sensoriais, motoras 
ou múltiplas na Rede Municipal de Educação. 
 
Art. 54 - Fica assegurada a consecução de medidas e ações que possibilitem a formação continuada em 
serviço dos educadores da rede pública municipal, tendo em vista o atendimento das necessidades 
educacionais especiais do alunado.  
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LEI N° 10.418, DE 9 DE MARÇO DE 2012 
 
Dispõe sobre o reconhecimento da pessoa com autismo 
como pessoa com deficiência, para fim da plena fruição dos 
direitos previstos pela legislação do Município. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao 
que dispõe o § 6°, combinado com o § 8° do art. 92 da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte, 
tendo sido rejeitado o Veto Total oposto pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito à Proposição de Lei n° 
291/11, promulga a seguinte Lei: 
 
A Câmara Municipal de Belo Horizonte decreta: 
 
Art. 1° - Para fim da plena fruição dos direitos previstos pela legislação do Município, a pessoa com 
diagnóstico de autismo fica reconhecida como pessoa com deficiência. 
 
Parágrafo único - O termo "pessoa com deficiência" equivale aos termos "pessoa portadora de 
deficiência", "deficiente" e "pessoa portadora de necessidades especiais", anteriormente usados pela 
legislação. 
 
Art. 3° - No âmbito de sua competência, o Município buscará formas de incentivar as universidades 
sediadas em seu território, visando ao desenvolvimento de pesquisas e/ou projetos multidisciplinares 
com foco no autismo e na melhoria da qualidade de vida das pessoas com a patologia. 
 
 

DECRETO Nº 15.519, DE 1º DE ABRIL DE 2014 
 

Regulamenta a Lei nº 10.418/2012, que dispõe sobre o 
reconhecimento da pessoa com autismo como pessoa com 
deficiência, para fim da plena fruição dos direitos previstos 
pela legislação do Município. 

 
O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício de suas atribuições legais, em especial a que lhe confere o 
inciso VII do art. 108 da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei Federal nº 12.764, 
de 27 de dezembro de 2012, e na Lei Municipal nº 10.418, de 9 de março de 2012, decreta:  

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º - São diretrizes da Política Municipal de Atenção à Pessoa com Transtorno do Espectro do 
Autismo - TEA:  
I - a atenção integral e coordenada no que toca ao atendimento das necessidades de saúde, educação, 
cultura, esporte e lazer e à garantia dos demais direitos sociais da pessoa com TEA;  
II - a intersetorialidade no planejamento e desenvolvimento das políticas e ações destinadas ao 
atendimento da pessoa com TEA; 
III - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas destinadas à pessoa com TEA e o 
controle social da sua implantação, acompanhamento e avaliação; 
IV - a inclusão da pessoa com TEA no mercado de trabalho, observadas as peculiaridades de cada 
indivíduo; 
V - a articulação em rede de diversos equipamentos do território visando garantir a resolutividade dos 
serviços e a elevação dos níveis de autonomia e de cidadania da pessoa com TEA e de sua família; 
VI - a oferta de ações e serviços para a pessoa com TEA no território de sua residência.  

 
CAPÍTULO VI 

DAS AÇÕES INTEGRADAS DA EDUCAÇÃO 
 

Art. 19 - A Secretaria Municipal de Educação é responsável pelo monitoramento de dados, pela 
coordenação do Atendimento Educacional Especializado – AEE, pela formação continuada dos 
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professores desse serviço e dos Monitores de Apoio à Inclusão, conforme preconizado na Política 
Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva – MEC/SEESP-2008, bem como 
pelo acompanhamento e avaliação do atendimento educacional dos alunos com TEA na Rede Municipal 
de Educação.  

 
Art. 20 - São equipamentos de ensino da Secretaria Municipal de Educação:  
I - Unidades Municipais de Educação Infantil – Umeis; 
II- Escolas Municipais de Educação Infantil; 
III - Escolas Municipais de Ensino Fundamental; 
IV - Escolas Municipais de Ensino Especial. 

 
Art. 21 - Para desenvolvimento de suas atribuições, a Secretaria Municipal de Educação atuará 
diretamente e também por meio da Equipe de Apoio à Inclusão que compõe as Gerências Regionais de 
Educação de cada uma das regionais do Município. 

 
§ 1º - A Secretaria Municipal de Educação realizará esforços que possibilitem a detecção precoce de 
bebês com suspeita de risco para a evolução autística por meio das Escolas de Educação Infantil e 
Umeis. 
 
§ 2º - Para atendimento ao disposto no § 1º deste artigo, os Coordenadores das Umeis e 
acompanhantes da Equipe de Educação Infantil das Gerências Regionais de Educação receberão 
formação técnica das Secretarias Municipais de Saúde e Educação. 
 
§ 3º - Quando detectado possível caso de risco para evolução autística, o mesmo deverá ser levado 
imediatamente ao conhecimento da Unidade de Saúde à qual o aluno estiver vinculado. 
 
§ 4º - Os Coordenadores Pedagógicos responsáveis pelo 1º Ciclo do Ensino Fundamental serão 
orientados pelas Secretarias Municipais de Saúde e Educação para informarem à Unidade de Saúde 
competente caso de criança que apresente suspeita de sinais de evolução autística.  

 
Art. 22 - Compete ainda à Secretaria Municipal de Educação: 
I - manter a oferta educacional para os alunos com TEA, com matrícula compulsória, a partir da 
Educação Infantil;  
II - ofertar Monitor de Apoio à Inclusão do aluno com TEA, com atuação no ambiente escolar, sempre 
que houver necessidade; 
III - ofertar Atendimento Educacional Especializado – AEE – às Escolas Municipais e aos alunos com 
TEA matriculados na Rede Municipal de Educação, em todos os níveis de ensino. 

 
§ 1º - A avaliação e autorização de contratação de Monitor de Apoio à Inclusão constitui 
responsabilidade da Equipe de Apoio à Inclusão das Gerências Regionais de Educação. 
 
§ 2º - O Monitor de Apoio à Inclusão terá formação continuada em âmbito regional, com módulos 
regionais e específicos para desempenho de suas funções. 

 
Art. 23 - As Umeis e Escolas Municipais, incluindo a Educação de Jovens e Adultos, receberão, por meio 
do professor de Educação Especial que atua no Atendimento Educacional Especializado – AEE, as 
orientações para atendimento ao aluno com TEA. 

 
Parágrafo único - As Secretarias Municipais de Educação e Saúde deverão reunir-se bimestralmente 
com os profissionais que atuam nas escolas Municipais de Ensino Especial e com os representantes das 
Escolas Municipais de Ensino Comum, para capacitação e formação desses profissionais ao longo do 
ano letivo.  

 
CAPÍTULO VII 

DO PROFESSOR DO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – AEE 
 

Art. 24 - O Professor do Atendimento Educacional Especializado – AEE – desenvolverá seu trabalho no 
ambiente escolar, de modo a garantir as condições de acessibilidade pedagógica no âmbito das rotinas 
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escolares, da mediação da comunicação e antecipação nas atividades escolares, bem como do 
atendimento às necessidades de vida diária, por meio de recursos específicos e de orientação básica e 
imediata aos profissionais da escola. 

 
Parágrafo único - O Professor do AEE elaborará Plano Individual de Atendimento para cada aluno com 
TEA inserido nesse serviço, a ser desenvolvido no ambiente de Sala Comum e em Sala de Atendimento 
Educacional Especializado. 

 
Art. 25 - O Professor do AEE orientará o trabalho do Monitor de Apoio à Inclusão no que toca aos 
recursos e estratégias de acessibilidade no ambiente escolar e às mediações adequadas no atendimento 
às necessidades do aluno com TEA durante a jornada escolar, primando sempre por proporcionar a 
participação, o envolvimento e o aprendizado desse aluno nas atividades escolares. 

 
CAPÍTULO VIII 

DO PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO 
 

Art. 26 - O Plano Individual de Atendimento elaborado pelo Professor do AEE será apresentado à Escola 
Municipal ou Umei de matrícula do aluno e à sua família, a qual será informada sobre o desenvolvimento 
do plano ao longo de todo o trabalho. 

 
§ 1º - O Plano Individual de Atendimento considerará, além das necessidades inerentes à pessoa com 
TEA, as peculiaridades, potenciais e características de cada aluno e de cada escola no estabelecimento 
de metas e estratégias para seu desenvolvimento. 
 
§ 2º - O Professor do AEE deverá prever, no Plano de Atendimento Individual do aluno com TEA, 
estratégias de interlocução permanente com os representantes do Fórum Intersetorial de Atenção 
Integral à Pessoa com Transtorno do Espectro do Autismo de nível local e comunicar imediatamente, à 
equipe de saúde responsável pelo atendimento do aluno, sua inclusão nesse serviço de Educação 
Especial. 
 
§ 3º - O Plano Individual de Atendimento deverá estar articulado ao Projeto Terapêutico Singular – PTS – 
da Saúde, visando à potencialização das ações comuns aos dois setores. 
 
§ 4º - O Plano Individual de Atendimento deverá prever a orientação e acompanhamento continuado aos 
professores do aluno com TEA na Escola Municipal ou Umei em que ele estiver matriculado. 
 
§ 5º - O Plano Individual de Atendimento deverá prever a orientação e acompanhamento continuado ao 
Monitor de Apoio à Inclusão, quando houver, para desenvolvimento adequado de suas atribuições junto 
ao professor, ao aluno e à turma da qual este faça parte. 
 
§ 6º - A interlocução continuada com a família dos alunos com TEA será desenvolvida por meio dos 
encontros regionais mensais com as famílias, denominado Roda de Conversa, pelas reuniões periódicas 
com o Professor do AEE, pelas interlocuções pautadas junto à ou pela Escola Municipal ou Umei de 
matrícula do aluno e, de maneira extraordinária, a depender das necessidades de cada caso. 
 

 
LEI Nº 10.788, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014 

 
Estabelece diretrizes para a inclusão educacional de alunos 
com deficiência; transtornos globais de desenvolvimento e 
altas habilidades/superdotação, e dá outras providências. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao 
que dispõe o § 6º, combinado com o § 8º do art. 92 da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte, 
tendo sido rejeitado o Veto Total oposto pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito à Proposição de Lei nº 
72/14, promulga a seguinte Lei: 
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Art. 1º - As ações públicas de educação voltadas aos alunos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento, altas habilidades/superdotação e/ou dificuldades de aprendizado no âmbito no 
Município deverão observar as seguintes diretrizes: 
I - instituição da Educação Especial na perspectiva inclusiva, na Educação Infantil e Ensino Fundamental 
da Educação Básica, preferencialmente em escolas regulares sem prejuízo de as escolas especiais ou 
classes especiais continuarem a prover a educação mais adequada aos alunos com deficiência que não 
possam ser adequadamente atendidos em turmas comuns ou escolas regulares; 
II - garantir a permanência, a acessibilidade e o desenvolvimento escolar dos alunos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades/superdotação e/ou dificuldades de 
aprendizagem; 
III - qualificação continuada e especializada dos professores; 
IV - prioridade de oferta de vagas aos alunos com deficiência em unidades escolares próximas à 
residência do aluno. 
 
Art. 2° - Para fins de aperfeiçoamento e sustentabilidade das diretrizes estabelecidas no art. 1° desta lei, 
o poder público desenvolverá ações que prestigiem os seguintes aspectos: 
I - emprego de recursos pedagógicos atualizados e compatíveis com o atendimento adequado, de 
acordo com as diversas deficiências, transtornos globais do desenvolvimento, altas 
habilidades/superdotação e/ou dificuldades de aprendizagem de cada aluno; 
II - planejamento estratégico para estimular o desenvolvimento e a aprendizagem do aluno segundo as 
necessidades educacionais de cada um, e sua inclusão social e educacional; 
III - a capacitação do corpo docente para identificação precoce dos distúrbios, síndromes e/ou 
transtornos relacionados ao processo de aprendizagem e desenvolvimento de abordagem pedagógica 
especializada para atendimento dos alunos; 
IV - visão multidisciplinar que assegure a interação dos profissionais de educação e das áreas afins no 
atendimento, acompanhamento e desenvolvimento educacional dos alunos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento, altas habilidades/superdotação e/ou dificuldades de aprendizagem; 
V - avaliações periódicas para detecção das deficiências, transtornos globais do desenvolvimento, altas 
habilidades/superdotação e/ou dificuldades de aprendizagem, com o encaminhamento do aluno para 
atendimentos especializados; 
VI - formação de banco de dados específicos e complementares que, dentre outros, registrem os 
processos de avaliação, diagnósticos, tratamentos adotados, acompanhamento do desempenho 
pedagógico e desenvolvimento socioemocional do aluno; 
VII - combate permanente a toda forma de discriminação e exclusão dos alunos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação; 
VIII - abordagem sobre o papel e a importância da família e da sociedade na formação e no 
desenvolvimento de crianças e adolescentes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades/superdotação, com vistas à adoção de medidas que assegurem a inclusão educacional, 
cultural, profissional e social; 
IX - participação efetiva da família no processo educacional especial e no acompanhamento dos 
tratamentos especializados e desenvolvimento de habilidades e nas atividades pedagógicas específicas 
dos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação. 

 

 

LEI Nº 11.416, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 
  

Institui a Lei Municipal de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

e da Pessoa com Mobilidade Reduzida. 

  

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º - Fica instituída a Lei Municipal de Inclusão da Pessoa com Deficiência e da Pessoa com 

Mobilidade Reduzida, que codifica as normas que disponham sobre: 

 

II - a igualdade no exercício dos direitos: 

 
b) à saúde; 

c) à educação; 

 

IV - os deveres da administração pública municipal na garantia dos direitos da pessoa com deficiência. 

 

Art. 2º - Para os fins desta lei, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: pessoa com impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação 

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

 

V - adaptações razoáveis: soluções de adaptação que não aplicam integralmente o desenho universal, 

admitidas nos casos em que se comprovar inviabilidade técnica ou ônus desproporcional e indevido, nos 

termos desta lei e da legislação vigente, assegurada a adoção de todas as medidas possíveis que 

maximizem a acessibilidade; 

VI - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, 

estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à atividade e à 

participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, 

independência, qualidade de vida e inclusão social; 

 

XIII - cuidado: conjunto de ações destinadas a promover o bem-estar geral do indivíduo, que constitui 

direito da pessoa em situação de dependência, de responsabilidade compartilhada pela família, pela 

sociedade e pelo poder público, e que inclui a proteção e a promoção da saúde, a segurança alimentar e 

nutricional, a higiene, o vestuário, a habitação, o auxílio nas atividades básicas da vida diária e o acesso 

a serviços públicos, entre outros direitos; 

 

XV - atendente pessoal: membro ou não da família, que, com ou sem remuneração, assiste ou presta 

cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de suas atividades diárias, 

excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente estabelecidas; 

XVI - acompanhante: pessoa que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou não desempenhar 

as funções de atendente pessoal; 

XVII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, higiene e locomoção 

do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares em que se fizer necessário o seu 

apoio, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas e privadas, excluídas as 

atividades técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente estabelecidas; 

 

§ 2º - A pessoa com Transtorno do Espectro do Autismo - TEA - é considerada pessoa com deficiência, 

para todos os efeitos legais. 

 
§ 6º - O laudo médico que atesta deficiência permanente possui validade indeterminada para fins de 
obtenção dos benefícios destinados às pessoas com deficiência previstos na legislação municipal. 

§ 6º acrescentado pela Lei nº 11.614, de 5/12/2023 (Art. 1º) 

 
CAPÍTULO II 

DO DIREITO AO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO 
  
Art. 6º - A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, sobretudo com a 
finalidade de: 

 
II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao público; 
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que garantam atendimento em 
igualdade de condições com as demais pessoas; 
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TÍTULO III 

DO DIREITO À SAÚDE 
  
Art. 8º - A saúde é direito da pessoa com deficiência e dever do poder público, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário, por intermédio do Sistema Único de Saúde - SUS, às ações e aos serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação. 
 
Art. 9º - Os órgãos e as entidades da administração pública municipal direta e indireta responsáveis pela 
saúde deverão garantir tratamento prioritário e adequado à pessoa com deficiência por meio das 
seguintes medidas, sem prejuízo de outras: 
 
III - garantia de acesso às pessoas com deficiência aos estabelecimentos de saúde públicos, privados ou 
filantrópicos, e de seu adequado tratamento, conforme normas técnicas e condutas apropriadas; 
 
VI - programas de formação inicial e continuada dos profissionais do SUS para a prestação de atenção 
integral à saúde das pessoas com deficiência, considerando as especificidades de cada tipo de 
deficiência; 
VII - investimento na formação e na atuação de agentes comunitários e nas equipes de saúde da família, 
baseado em pesquisas realizadas no Município, visando à disseminação de práticas e estratégias de 
reabilitação referenciada na comunidade. 
 
§ 1º - As ações referidas neste artigo serão executadas por instituições públicas, bem como pela rede 
conveniada e contratada devidamente credenciada pelo SUS. 
 
Art. 11 - À pessoa com deficiência internada ou em observação em instituição pública ou em 
estabelecimento da rede conveniada ou contratada credenciada pelo SUS é assegurado o direito a 
acompanhante ou a atendente pessoal, em tempo integral.  
 
§ 1º - Na impossibilidade de permanência do acompanhante ou do atendente pessoal junto à pessoa 
com deficiência, respeitada sua autonomia, cabe ao profissional de saúde responsável pelo tratamento 
justificá-la por escrito.  
 
§ 2º - Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1º deste artigo, o estabelecimento de saúde deve 
adotar as providências cabíveis para suprir a ausência do acompanhante ou do atendente pessoal. 
 
Art. 12 - Os programas e as ações de saúde no Município deverão considerar as especificidades de cada 
tipo de deficiência, objetivando garantir medidas adequadas e tempestivas de prevenção, diagnóstico, 
tratamento e serviços de habilitação e reabilitação no atendimento:  

 
 

TÍTULO IV 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

  
Art. 13 - A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema educacional 
inclusivo em todos os níveis e modalidades de ensino e aprendizado ao longo de toda a vida, garantindo-
lhe o acesso, a permanência e uma educação de qualidade. 
Parágrafo único - O acesso à educação da pessoa com deficiência, independentemente de faixa etária, 
dar-se-á por meio das seguintes medidas, entre outras: 
I - garantia de vagas nas unidades escolares da Rede Municipal de Educação; 
II - prioridade de matrícula para o estudante com deficiência na unidade escolar mais próxima de sua 
residência em condições adequadas de acessibilidade, conforme o desenho universal ou com adaptação 
razoável; 
III - transporte escolar acessível e gratuito assegurado ao estudante do ensino fundamental com 
deficiência física matriculado na Rede Municipal de Educação cujo acesso diário à escola seja 
impossibilitado pela distância ou pela falta de acessibilidade do trajeto. 
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Art. 14 - Os órgãos municipais de educação, as instituições de ensino da Rede Municipal de Educação e 
as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada devem assegurar, criar, 
desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar: 
I - o sistema educacional inclusivo, visando garantir condições de acesso, permanência, participação e 
aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras 
e promovam a inclusão plena; 
II - a adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem o desenvolvimento 
acadêmico e social do estudante com deficiência; 
III - a adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos aspectos linguísticos, 
culturais, vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a criatividade, as habilidades e os 
interesses do estudante com deficiência; 
IV - a oferta do Atendimento Educacional Especializado; 
V - a oferta do ensino da Libras, do Sistema Braille, bem como o emprego de métodos e técnicas 
pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva; 
VI - a adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial e continuada dos 
profissionais da educação e oferta de formação continuada para o Atendimento Educacional 
Especializado; 
VII - a garantia de acessibilidade pelo desenho universal em todas as unidades escolares, nos termos 
desta lei e das normas técnicas pertinentes; 
VIII - a oferta de profissional de apoio escolar para o estudante com deficiência que dele necessite, 
visando à acessibilidade às comunicações e à atenção aos cuidados pessoais de alimentação, higiene e 
locomoção, garantindo-se a esse profissional a devida capacitação, orientação e supervisão; 
IX - o acesso da pessoa com deficiência, em equiparação de oportunidades, a jogos e atividades 
recreativas, esportivas e de lazer no sistema escolar; 
X - a inclusão de atividades desportivas para pessoa com deficiência na prática da educação física; 
XI - a visão multidisciplinar que assegure a interação dos profissionais de educação e das áreas afins no 
atendimento, acompanhamento e desenvolvimento educacional dos estudantes com deficiência ou com 
altas habilidades/superdotação; 
XII - a manutenção de registros dos processos de avaliação, do acompanhamento do desempenho 
pedagógico e do desenvolvimento socioemocional do estudante com deficiência ou com altas 
habilidades/superdotação; 
XIII - o combate permanente a toda forma de discriminação e exclusão dos estudantes com deficiência 
ou com altas habilidades/superdotação, com a promoção de atividades de sensibilização de toda a 
comunidade escolar; 
XIV - a participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas diversas instâncias de 
atuação da comunidade escolar.  
 
Art. 15 - É assegurado ao estudante com deficiência, com TEA ou com altas habilidades/superdotação o 
acesso ao Atendimento Educacional Especializado, incorporado ao projeto pedagógico da instituição. 
 
§ 1º - Para os fins desta lei, o Atendimento Educacional Especializado é um serviço da educação 
especial que identifica, elabora e organiza recursos pedagógicos e de acessibilidade, que eliminem as 
barreiras para a plena participação dos estudantes, considerando suas necessidades específicas. 
 
§ 2º - O Atendimento Educacional Especializado deverá ser ofertado aos estudantes referidos 
no caput deste artigo matriculados na educação infantil e no ensino fundamental na Rede Municipal de 
Educação e nas escolas privadas de educação infantil no Município. 
 
§ 3º - O Atendimento Educacional Especializado possui caráter complementar e suplementar, não 
substitui a escolarização em qualquer nível de ensino, e a sua oferta será nos seguintes moldes: 
I - em turno diferente daquele correspondente à escolarização regular; 
II - em caráter temporário, apenas durante o período de tempo necessário para a promoção da 
acessibilidade pedagógica para superação das barreiras de acesso ao currículo e participação nas 
atividades escolares; 
III - em diferentes etapas do percurso escolar para o mesmo estudante quando e, se necessário, desde 
que mantido o caráter temporário de que trata o inciso II deste parágrafo. 
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§ 4º - O Atendimento Educacional Especializado não possui caráter obrigatório, não podendo configurar, 
em hipótese alguma, como pré-condição para o acesso a outras etapas e níveis de ensino. 
 
§ 5º - O Atendimento Educacional Especializado será ofertado em salas de recursos multifuncionais, 
especificamente equipadas para esse serviço. 


